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DO PROCURADOR JURÍDICO 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 35/2020 

Assunto: Dispõe sobre a extinção de cargo e criação de vagas no Quadro Permanente de Pessoal 

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaboticabal – SAAEJ. 

 

   Conforme consta dos autos do processo em epígrafe, foi solicitada a 

elaboração de parecer jurídico para subsidiar a análise da propositura pela DDa. 

Comissão de Justiça e Redação, sob a relatoria do Exmo. Sr. Vereador Paulo 

Henrique Advogado. 

 

   Tramitado a este Departamento Jurídico, verifica-se que o Projeto de 

Lei Complementar nº 35/2020 dispõe sobre a extinção do cargo de “Auxiliar de 

Laboratório de Saneamento”, integrante do Grupo Ocupacional “Atividades 

Relacionadas a Captação, Tratamento e Distribuição de Água e Coleta e 

Tratamento de Esgoto”, do Quadro Permanente de Pessoal do SAAEJ.  

 

   No mesmo ensejo, pretende-se a ampliação de vagas do cargo de 

“Técnico Municipal de Nível Médio na especialidade de Laboratório”, passando 

a totalizar 04 (quatro) vagas, conforme o teor do artigo 2º. 

 

   Até esse ponto não se vislumbra qualquer aspecto que pudesse 

denotar vício material. 

 

   Contudo, o parágrafo único do artigo 1º prevê que “O único servidor 

atualmente ocupante do cargo de Auxiliar de Laboratório de Saneamento, que 

comprovadamente possui formação de nível médio e inscrição no Conselho 

Regional de Química – CRQ, passa a fazer parte, a partir da data de publicação da 
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presente Lei, do quadro de servidores ocupantes do cargo de “Técnico Municipal 

de Nível Médio na especialidade de Laboratório”. 

 

   Assim, surge a necessidade de se averiguar a viabilidade jurídica em 

se promover essa espécie de “reenquadramento”, visto que servidor concursado 

para o cargo de “Auxiliar de Laboratório de Saneamento” seria investido no 

cargo preexistente de “Técnico Municipal de Nível Médio na especialidade 

de Laboratório”. 

 

   Nesse contexto, deve-se atentar à vedação do chamado provimento 

derivado, considerado inconstitucional por violação à regra do concurso público 

como meio de acesso a cargos públicos estabelecida pelo artigo 37, II da 

Constituição Federal. 

 

 

Constituição Federal  

Art. 37 

(...) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 

natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração; 

 

 

   Por outro lado, não deve haver impedimento jurídico a alterações 

pontuais nas atribuições do cargo, desde que não represente burla à regra do 

concurso público. 

 

   Assim, um aspecto importante a se observar é se alteração 

legislativa implica em modificação substancial das atribuições do cargo, ou seja, 

modificação de sua essência. 
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   Em resumo, o ponto fundamental é a análise das atribuições 

originárias em comparação com as que ora são propostas. 

 

   Por fim, é importante ressaltar que pode haver conveniência e 

oportunidade à Administração em efetuar adequações nas atribuições de cargos 

públicos, visando adequá-los às alterações fáticas e aos ditames da eficiência. 

Contudo, não pode haver transposição de cargo ou qualquer modo de provimento 

derivado que permita ao servidor ser investido em cargo com atribuições e 

qualificações diversas daquele que ocupa. 

 

   Nesse contexto, tendo em vista que a propositura envolve questão 

constitucional a ser esclarecida e que eventual aprovação possa implicar em vício 

de inconstitucionalidade, podendo gerar a posterior declaração de nulidade, opino 

para que seja promovida diligência junto ao Poder Executivo objetivando a 

obtenção de especificação das atribuições do cargo efetivo de Auxiliar de 

Laboratório de Saneamento, com a indicação de sua previsão legal, 

permitindo que a Comissão de Justiça e Redação possa emitir parecer conclusivo 

sobre a constitucionalidade da propositura. 

 

  Retorne-se ao Departamento Técnico Legislativo. 

   Jaboticabal, 27 de fevereiro de 2.020. 

 

Leonardo Latorre Matsushita 
Procurador Jurídico 

OAB/SP 228.671 
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